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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 757, de 14 de março de 2018, que 
autoriza a Ótima - Organização de Transformação Social, Inclusão e Meio Ambiente a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Jaru, Estado de Rondônia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00321/2019 MCTIC 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.038365/2016-03, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ÓTIMA - 
Organização de Transformação Social, Inclusão e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ sob n° 
24.943.191/0001-93, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Jaru/RO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 26657/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 1385/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 757, de 14 de março de 2018, publicada 
no DOU de 21/03/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 757/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038365/2016-03, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO
SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE, com sede à Rua Tiago Moreira, s/nº, na localidade
de JARU/RO para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 16:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2644681 e o
código CRC 218F435F.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2644681
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D E S PA C H O

Processo nº 99990.001379/2017-83
Interessado: AR Certmoc Certificação Digital

DEFIRO o pedido de alteração de nome da AR CERTMOC
CERTIFICAÇÃO DIGITAL para AR LG CERTIFICADODIGITAL,
vinculada à AC LINK RFB e nas demais cadeias onde encontra-se credenciada.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 20, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 18 e
53 do Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, e tendo em
vista o que consta do Processo SEI nº 21000.019454/2016-08, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 74, de 8 de junho de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ............................................................................

§ 1º Os trabalhos técnicos e discussões no âmbito da
COMBioLAB, deverão seguir os termos técnicos do Manual de
Termos e Glossário em Biossegurança, disponível no portal web do
MAPA, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. a g r i c u l t u r a . g o v. b r / a s s u n t o s / l a b o r a t o r i o s " (NR)

"Art. 5º......................................................................................

III - AGÊNCIA BRASILEIRA DE INFORMAÇÃO - ABIN

a) Titular: Número de matrícula 910610; e

b) Suplente: Número de matrícula 910865. (NR)
.................................................................................................................

VIII - Ministério da Saúde - MS

a) Titular: Nínive Aguiar Colonello Frattini ; e

b) Suplente: Fotini Santos Toscas." (NR)
.....................................................................................................

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 22, de 16 de março de 2018, publicada no
Diário Oficial da União nº 54, de 20 de março de 2018, Seção 1,
páginas 5 e 6,

Onde se lê: LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL,
Leia-se: JORGE CAETANO JUNIOR.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 755/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011880/2016-38,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
ARTÍSTICA DE JAGUARARI, com sede à Rua Alto de São Vicente,nº
93/2, Centro, na localidade de Jaguarari/BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 756/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011134/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, com
sede à Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto, na localidade de
Itaberaba/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 757/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038365/2016-03, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO
DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO
AMBIENTE, com sede à Rua Tiago Moreira, s/nº, na localidade de
JARU/RO para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 758/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.074692/2013-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de
Desenvolvimento Comunitário e Cultural do Povoado Três Caminhos
- ADCT, com sede à Localidade Passagem Molhada s/n° - Povoado
Três Caminhos Nº 00 - Bairro Zona Rural, na localidade de Barras /
PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 759/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.010498/2016-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS COMUNICADORES DO DISTRITO STELA
DUBOIS, com sede à Av. Presidente Medice, nº 1462A, Bairro
Distrito de Stela Dubois, na localidade de Jaguaquara/BA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 771/SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar MERCÊS COMUNICAÇÕES LTDA. a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de JAÚ, estado de SÃO
PAULO, por meio do canal 30- (trinta decalado para menos), visando
a retransmissão dos sinais gerados pela TVCI TV COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, canal 7+ (sete decalado para mais), no município
de PARANAGUÁ, estado de PARANÁ, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.076524/2015-89 e da Nota Técnica nº 2601/2018/SEI-
MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o
requerimento de alteração das características técnicas para
funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional de
Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a
autorização do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 790/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012190/2016-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e de
Radiodifusão Comunitária Divina FM - BA, com sede à Av. Lomanto
Júnior, nº 384 - B. Nova Pastora, na localidade de Cardeal da
Silva/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 802/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do processo nº 53000.003536/2013-76, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural
Comunitária Shekina, com sede à Rua DR. Silvino de Godoy Nº
172 - B. JD. Conceição, na localidade de Campinas / SP, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.
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INFORME PROCESSUAL

N° Processo: 53900.038365/2016-03

Interessado: OTIMA - ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 24.943.191/0001-93

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RO

Localidade: Jaru

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Num_Tipo: 417

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
21/03/2018, às 14:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2771852 e o
código CRC 27D4557C.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2771852
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.747.354/0001­10
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/02/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DE TARILANDIA ­ APAT 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APAT 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 

 
LOGRADOURO 
AV PRINCIPAL 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
76.890­970 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO DE TARILANDIA 

MUNICÍPIO 
JARU 

UF 
RO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO  TELEFONE 

(69) 3526­1221 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/02/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 26/04/2016 às 00:03:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.797.839/0001­19
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/01/2001

 
NOME EMPRESARIAL 
IGREJA BATISTA NACIONAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IGREJA BATISTA NACIONAL 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91­0­00 ­ Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
322­0 ­ ORGANIZACAO RELIGIOSA 

 
LOGRADOURO 
AV FRANCISCO VIEIRA 

NÚMERO 
21 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
76.890­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JARU 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
soma_contab@hotmail.com 

TELEFONE 
(69) 3521­1804 / (69) 3521­5929 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/01/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/06/2016 às 23:54:27 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e
uso, clique aqui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela
Organização de Transformação  Social, Inclusão e Meio Ambiente na localidade de Jaru / RO,
constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe de
Serviço, em 26/08/2016, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1266328 e o
código CRC 161230E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Correspondência Eletrônica - 1296468

Data de Envio: 

  16/08/2016 17:44:16

De: 

  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@comunicacoes.gov.br>

Para:

    otimarondonia@gmail.com

Assunto: 

  Atendimento ao Público - SCE

Mensagem: 

  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 53900.046206/2016-74

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Atendimento ao Radiodifusor

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via

peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.

[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1362008

Data de Envio: 

  14/09/2016 11:39:23

De: 

  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@comunicacoes.gov.br>

Para:

    otimarondonia@gmail.com

Assunto: 

  Atendimento ao Público - SCE

Mensagem: 

  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 53900.050919/2016-32

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Atendimento ao Radiodifusor

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via

peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.

[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1386382

Data de Envio: 

  23/09/2016 16:09:13

De: 

  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    vilma.fanis@comunicacoes.gov.br

Assunto: 

  vista eletrônica (53900.038365/2016-03)

Mensagem: 

  

Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme requerimento em

anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 27/09/2016.

Att.

GAB/DEAA

Anexos:

    Peticao_1336128_SOLICITACAO_DE_VISTA_DE_PROCESSO_E_DOCUMENTOS___SET.jpg
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Página 1 de 1

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/2/16 3:11 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000383652016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RO
53900.038365/2016

JARU 169 10S5121
OTIMA - ORGANIZACAO DE TRANSFORMACAO SOCIAL, INCLUSAO E MEIO AMBIENTE

62W4740 EMA

0.25 RO
53000.024482/2004

JARU 0 10S5114
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PROMIÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL ARTÍSTICA

ESPORTIVA E COM. SOCIAL - ASCOTAR
62W4744 CDI

0.44 RO
53900.021881/2014

JARU 0 10S5125 ASSOCIACAO DESPORTIVA DE TARILANDIA62W4754 RAQ

23.34 RO
53900.047333/2015

MIRANTE DA SERRA 5 11S0147 ASCOM ASSOCIACAO COMUNITARIA MIRANTENSE62W4030
EXIREN

23.34 RO
53900.028428/2014

MIRANTE DA SERRA 5 11S0147 ASCOM ASSOCIACAO COMUNITARIA MIRANTENSE62W4030
ARQPO

S

23.34 RO
53800.000004/1999

MIRANTE DA SERRA 5 11S0147 ASCOM ASSOCIACAO COMUNITARIA MIRANTENSE62W4030 LDE

26.06 RO
53800.000082/1999

NOVA UNIÃO 21 10S5415 ASCONUN ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NOVA UNIAO62W3340 LDE

27.61 RO
53000.063886/2005GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA
20 10S3654 ASSOCIACAO DE MORADORES DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA62W4401

ARQDE

F

27.90 RO
53000.065747/2005GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA
20 10S3645 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE ÁREA URBANA DE GOV. JORGE TEIXEIRA62W4358

ARQDE

F

40.10 RO
53800.000050/1999GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA
10 10S3150 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRENSE - ASCOGOJOTE62W3811

ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.038365/2016

OTIMA - ORGANIZACAO DE TRANSFORMACAO SOCIAL, INCLUSAO E MEIO AMBIENTE

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JARU/RO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

edilson de assis cordeiro 723.041.382-68 Coordenador
Executivo

04/05/2016
04/05/2020

(69) 92109601
( )

RAIMUNDO NONATO SOUZA
DOS SANTOS

326.238.362-72 Coordenador
Técnico

04/05/2016
04/05/2020

ADILSON DE SOUZA 909.447.472-72 Coordenador de
Base

04/05/2016
04/05/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JARU/RO
Processo nº: 53900.038365/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: OTIMA ? ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 17/09/2016 - CADSEI
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1/2 (1194934)
4. Estatuto Social: f. 1/34 (1194936)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 1/7 (1194938)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 1/7 (1194938)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1: EDILSON DE ASSIS CORDEIRO ? Coordenador Executivo ? f. 1/4 (1194937)
          DIRETOR 2: ADILSON DE SOUZA ? Coordenador de Base ? f. 5/8  (1194937)
          DIRETOR 3:  RAIMUNDO NONATO SOUZA DOS SANTOS ? Coordenador Técnico ? f. 9/12 (1194937)
8. Manifestações em apoio: (1194939) (1194941) (1194942) (1194943) (1194944) (1194945)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10.Comprovante de Recolhimento: f. () AUSENTE
OBSERVAÇÕES: Habilitada, estando o Estatuto Social de acordo com o art. 40, Port. 4334/2015, convocada a
Entidade para apresentação de comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento e apresentação do
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, para a fase de instrução.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 32413/2016/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº: 53900.038365/2016-03   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação –
Convocação para a Fase de Instrução
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO
SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Jaru / RO.

ANÁLISE
 

2.  Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, a fase de habilitação é finalizada com um
resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que
convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  Nada obstante, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessário a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso importaria
na abertura de prazo recursal que não será usado, ante a inexistência de legitimados para a
interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que
dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria 4.334/2015.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o
caso do presente processo, será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em
conjunto com a convocação da entidade interessada para apresentação dos documentos da
fase de instrução.

 

5.  Tendo em vista o que acima exposto, declara-se que a entidade discriminada no item 1
está habilitada.

 

6. Em seguida, convoca-se a mesma entidade interessada a apresentar os documentos
previstos no art. 39 da Portaria 4.334/2015, quais sejam:

 

Portaria

Dispositivo Documentos Descrição
 

 

 

Art. 39

A entidade deverá apresentar

comprovante de recolhimento de taxa.
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Portaria

nº.

4.334/2015

Art. 39

Inciso I

Comprovante de

recolhimento da taxa

de cadastramento

 

Observação: a taxa de cadastramento

deverá ser recolhida conforme as

especificações, constantes do edital de

Seleção Pública (art. 39, §1º, Portaria

4.334/2015)

Portaria

nº.

4.334/2015

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 39

Inciso II

Formulário de Dados

de Funcionamento da

Estação

A entidade deverá apresentar o

Formulário de Dados de

Funcionamento da Estação.

 

Observação 1: o Formulário de Dados

de Funcionamento da Estação (Anexo 6

da Portaria 4.334/2015) deve vir

acompanhado por Anotação de

Responsabilidade Técnica – ART,

devendo ambos os documentos ser

apresentados com as assinaturas de

profissional habilitado para a execução

de projeto técnico de radiodifusão e do

representante legal da entidade,

juntamente com a comprovação de

pagamento da ART (art. 39, §2º, Portaria

4.334/2015).

 
Observação 2: o Formulário de Dados

de Funcionamento da Estação, de

responsabilidade exclusiva da entidade

interessada, deverá obedecer às

características especificadas no

Capítulo IV da Portaria 4.334/2015 e

contar com as declarações constantes

no item 11 do Anexo 6 da mesma

Portaria (art. 39, §3º da Portaria nº.

4.334/2015).

 

CONCLUSÃO

7.   Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade para
que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos documentos
pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício
de encaminhamento.

 

8.  Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

9. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 09/01/2017, às 18:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/01/2017, às 16:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1541289 e o
código CRC A3E31731.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 1541289
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47004/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
EDILSON DE ASSIS CORDEIRO
Representante Legal da ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO
AMBIENTE
Rua João Galdino Lopes, s/nº, Distrito de Tarilândia
฀76.897-890 - JARU - RO
฀CNPJ n° 24.943.191/0001-93

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038365/2016-03. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 32413/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/01/2017, às 16:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 47004 (1541342)         SEI 53900.038365/2016-03 / pg. 45

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1541342 e o
código CRC B971AE6B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47004/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.038365/2016-03 - Nº SEI: 1541342

Ofício 47004 (1541342)         SEI 53900.038365/2016-03 / pg. 46

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 1618611

Data de Envio: 

  13/01/2017 08:59:00

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    otimarondonia@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.038365/2016-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1541342.html

    Nota_Tecnica_1541289.html
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Correspondência Eletrônica - 1515840

Data de Envio: 

  23/11/2016 10:08:27

De: 

  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    otimarondonia@gmail.com

Assunto: 

  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: [53900.038381/2016-98]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação, distribuição

e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso de

tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail

seapa.sei@comunicacoes.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em epígrafe. Caso o

interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou o faça de forma

incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:

    Complementação de Informações - SEI-MCTIC (1).pdf
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DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela
Organização de Transformação Social, Inclusão e Meio Ambiente na localidade de Jaru / RO,
constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga, que são
10°S51'21" de latitude e 65ºW47'40" de longitude estão divergindo do endereço apresentado
pois o endereço da sede, sistema irradiante e estúdio estão com as mesmas coordenadas
geográficas, mas com o nomes das ruas distintos, desta forma, esta coordenadoria solicita
esclarecimentos quanto aos endereços e coordenadas geográficas apresentados no
requerimento de outorga.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Analista, em
06/02/2017, às 11:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1660484 e o
código CRC C96AD5F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 1660484
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2330/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 23900.038362/2016-03
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Organização de Transformação Social, Inclusão e
Meio Ambiente para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaru / RO.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I.  Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Organização de
Transformação Social, Inclusão e Meio Ambiente na localidade de Jaru / RO, constatou-se
que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga, que são 10°S51'21" de
latitude e 65ºW47'40" de longitude estão divergindo do endereço apresentado pois o
endereço da sede, sistema irradiante e estúdio estão com as mesmas coordenadas
geográficas, mas com o nomes das ruas distintos, desta forma, esta coordenadoria solicita
esclarecimentos quanto aos endereços e coordenadas geográficas apresentados no
requerimento de outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Analista, em
13/03/2017, às 17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às 10:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1730402 e o
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código CRC 7078C446.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 1730402
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9824/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
EDILSON DE ASSIS CORDEIRO
Representante Legal da Organização de Transformação Social, Inclusão e Meio Ambiente
฀Rua João Galdino Lopes, s/nº, Distrito de Tarilândia
฀76.897-890 - Jaru - RO
฀CNPJ n° 24.943.191/0001-93
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038365/2016-03. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5330/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às 10:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1730418 e o
código CRC 3A32EFFB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9824/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.038365/2016-03 - Nº SEI: 1730418
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Correspondência Eletrônica - 1740302

Data de Envio: 

  20/03/2017 10:35:48

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    otimarondonia@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.038365/2016-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1730418.html
    Nota_Tecnica_1730402.html
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Correspondência Eletrônica - 1760412

Data de Envio: 

  24/03/2017 11:01:21

De: 

  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:

    otimarondonia@gmail.com

Assunto: 

  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 

  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250017171/2017-45

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via

peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.

[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8370/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.038365/2016-03
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Organização de Transformação Social, Inclusão e
Meio Ambiente para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaru / RO.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Na Nota Técnica n° 5330/2017/SEI-MCTIC encaminhada por meio do Ofício
nº 9824/2017/SEI-MCTIC, ocorreu um equívoco nas coordenadas encaminhadas referente a
longitude. Em vista disto, a fim de sanar quaisquer duvidas segue abaixo a solicitação com
as coordenadas geográficas corretas.

II.  Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Organização
de Transformação Social, Inclusão e Meio Ambiente na localidade de Jaru / RO, constatou-
se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga, que são 10°S51'21" de
latitude e 62ºW47'40" de longitude estão divergindo do endereço apresentado à Rua Tiago
Moreira, s/n° referente a sede da entidade e Rua João Galdino Lopes, s/n° para a localização
do sistema irradiante/transmissor e estúdio. O endereço da sede, sistema irradiante e
estúdio está com as mesmas coordenadas geográficas, mas com o nome da rua distinto. A
Rua João Galdino Lopes se encontra a 434 metros das coordenadas geográficas 10°51'21" S
de latitude e 62°47'40" de longitude. Desta forma, esta Coordenadoria solicita
esclarecimentos quanto aos endereços e coordenadas geográficas apresentadas no
requerimento de outorga, devendo encaminhar planta de arruamento indicando escala
compatível com a área de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do
sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois)
dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude assim
como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF. 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.
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ANEXO I

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felip e Souza da Silva, Analista, em
17/04/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitá ria, em 18/04/2017, às 18:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1812280 e o
código CRC 011D41CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 1812280
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17183/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
EDILSON DE ASSIS CORDEIRO
Representante Legal da Organização de Transformação Social, Inclusão e Meio Ambiente
฀Rua João Galdino Lopes, s/nº, Distrito de Tarilândia
฀76.897-890 - Jaru - RO
฀CNPJ n° 24.943.191/0001-93
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038365/2016-03. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8370/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às 18:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1814179 e o
código CRC 4CA68D05.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 17183/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.038365/2016-03 - Nº SEI: 1814179
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Correspondência Eletrônica - 184�42�

Data de Envio: 

  02/05/2017 10:11:18

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    otimarondonia@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.038365/2016-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1814179.html
    Nota_Tecnica_1812280.html
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AO                                          
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA  DE  RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA, COMUNITÁRIA  E  DE  
FISCALIZAÇÃO 
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

 

 

Oficio 010 /2017 

 
 
 
Senhor(a) Secretário(a), 
 
 
Eu EDILSON DE ASSIS CORDEIRO, Representante legal da ÓTIMA-
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE, inscrita no 
CNPJ/MF: 29.941.191/0001-93, venho através deste informar que o o senhor 
analista não deve ter observado, que a Rua João Galdino Lopes ela acaba na 
RO 010, e Depois esta rua reinicia na esquina da rua Travessa Sandoval 
Araújo e vai até a Sebastião Arrabal como pode ser visto no print abaixo.   
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12493/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.038365/2016-03
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Organização de Transformação Social, Inclusão e
Meio Ambiente para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jaru / RO.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Frente à análise da documentação encaminhada pela Organização de
Transformação Social, Inclusão e Meio Ambiente na localidade de Jaru / RO, constatou-se
que não foram encaminhadas as coordenadas geográficas da Sede, sito à Rua Tiago Moreira,
s/n.º.

II. Em relação ao endereço do Sistema Irradiante, não foi possível identificar a
continuidade da Rua João Galdino Lopes, conforme mapa apresentado "Petição (1926483)".

III. Desta forma esta Secretaria solicita seja apresentada a Declaração da
Prefeitura Municipal de Jaru, atestando os endereços da Sede e Sistema Irradiante nas
respectivas coordenadas geográficas.  

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Técnico de
Nível Superior, em 07/06/2017, às 15:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/06/2017, às 09:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1939316 e o
código CRC B1D84976.

Minutas e Anexos (1926483)

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 1939316
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24655/2017/SEI-MCTIC

Ao  Senhor
EDILSON DE  ASSIS CORDEIRO
Representante Legal da  ORGANIZACÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO
AMBIENTE
Rua João Galdino Lopes, s/n.º - Distrito de Tarilândia
฀76.897 - 890 Jaru – RO
฀CNPJ n.°: 24.943.191/0001-93
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n.º
53900.038365/2016-03. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12493/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/06/2017, às 09:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1939634 e o
código CRC B5580883.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24655/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.038365/2016-03 - Nº SEI: 1939634
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Correspondência Eletrônica - 196✁777

Data de Envio: 

  16/06/2017 09:44:10

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    otimarondonia@gmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    OFICIO_DE_INFORMACAO_DE_RUA__3_.pdf

    Nota_Tecnica_1939316.html

    Oficio_1939634.html
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De : Otima Rondônia <otimarondonia@gmail.com>

Assunto : Re: INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO DE
RADIOCOM - 53900.038365/2016-03

Para : duvidasradcom@mctic.gov.br

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO DE RADIOCOM -
53900.038365/2016-03

Ter, 04 de jul de 2017 14:34

Ola boa Tarde não recebemos nota técnica no mês de junho somente
recebemos a nota técnica no mês de Maio precisamente no dia 02 de Maio
depois desta não recebemos outra nota, 
Esta foi a nota técnica ultima que recebemos 

NOTA TÉCNICA Nº 8370/2017/SEI-MCTIC

de: MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

responder
a:

"MCTIC/SEARC (SEI-MC)" <searc.sei@mctic.gov.br>

para: otimarondonia@gmail.com

data: 2 de maio de 2017 10:11

assunto:
Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

enviado
por:

mctic.gov.br

Edilson de Assis
Representante Legal.
Otima. 

Em 4 de julho de 2017 12:05, <duvidasradcom@mctic.gov.br> escreveu:
Prezados,

O referido processo encontra-se aguardando resposta da entidade acerca dos

documentos solicitados na Nota Técnica nº 12493/2017, encaminhada

eletronicamente em 16/06/2017, para o e-mail cadastrado pela requerente no

sistema CADSEI (otimarondonia@gmail.com).

Atenciosamente,

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=37e4c4a3-c317-4a1e-9...

1 de 2 04/07/2017 14:52
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Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

De: "Otima Rondônia" <otimarondonia@gmail.com>

Para: "Duvidas RADCOM MC" <duvidasradcom@comunicacoes.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 4 de julho de 2017 1:47:03

Assunto: INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO DE RADIOCOM -

53900.038365/2016-03

Ola boa tarde 

Desejo saber informações 
referentes ao andamento do Processo 53900.038365/2016-03,
em que fase si encontra? si já tem nota técnica?

E gostaria ainda de saber em consulta na relação de entidades
participantes em avisos consta o nome errado do representante
da entidade gostaria de saber como fazer para que Ministerio
corrija isto.  

Edilson de Assis 

Coordenador Executivo

OTIMA - Organização de Transformação Inclusão e Meio Ambiente.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=37e4c4a3-c317-4a1e-9...

2 de 2 04/07/2017 14:52
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Página 1 de 1

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/15/17 12:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000383652016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RO
53900.038365/2016

JARU 169 10S5121
OTIMA - ORGANIZACAO DE TRANSFORMACAO SOCIAL, INCLUSAO E MEIO AMBIENTE

62W4740 HAB

0.25 RO
53000.024482/2004

JARU 0 10S5114
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PROMIÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL ARTÍSTICA

ESPORTIVA E COM. SOCIAL - ASCOTAR
62W4744 CDI

0.44 RO
53900.021881/2014

JARU 0 10S5125 ASSOCIACAO DESPORTIVA DE TARILANDIA62W4754 RAQ

23.34 RO
53900.047333/2015

MIRANTE DA SERRA 5 11S0147 ASCOM ASSOCIACAO COMUNITARIA MIRANTENSE62W4030 RAUT

23.34 RO
53900.028428/2014

MIRANTE DA SERRA 5 11S0147 ASCOM ASSOCIACAO COMUNITARIA MIRANTENSE62W4030
ARQPO

S

23.34 RO
53800.000004/1999

MIRANTE DA SERRA 5 11S0147 ASCOM ASSOCIACAO COMUNITARIA MIRANTENSE62W4030 LDE

26.06 RO
53800.000082/1999

NOVA UNIÃO 21 10S5415 ASCONUN ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NOVA UNIAO62W3340 LDE

27.61 RO
53000.063886/2005GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA
20 10S3654 ASSOCIACAO DE MORADORES DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA62W4401

ARQDE

F

27.90 RO
53000.065747/2005GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA
20 10S3645 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE ÁREA URBANA DE GOV. JORGE TEIXEIRA62W4358

ARQDE

F

40.10 RO
53800.000050/1999GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA
10 10S3150 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRENSE - ASCOGOJOTE62W3811

ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.038365/2016

OTIMA - ORGANIZACAO DE TRANSFORMACAO SOCIAL, INCLUSAO E MEIO AMBIENTE

169 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JARU/RO

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo :

MTFM98

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

MTDIP 100/1

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0264020312 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.27

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

RUA JOÃO GALDINO LOPES Nº 2791 -  B. CENTRO JARU - RO / TARILÂNDIA

RUA JOÃO GALDINO LOPES  Nº 2791 -  B. CENTRO JARU - RO / TARILÂNDIA

RUA TIAGO MOREIRA  Nº S/N -  B. CENTRO JARU - RO

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cesar Segond Vasconcellos

Página 1 de 115/08/2017 RADCOM
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DESPACHO
 

O processo n° 53900.038365/2016-03, da OTIMA - ORGANIZACAO DE
TRANSFORMACAO SOCIAL, INCLUSAO E MEIO AMBIENTE, que solicita autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JARÚ / RO , encontra-se
tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (2133779) e Roteiro de
Análise de Instalação da Estação Radcom (2133796). Encaminhe-se para realização de
Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Técnico de
Nível Superior, em 15/08/2017, às 13:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2133798 e o
código CRC 2C858DFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2133798
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Correspondência Eletrônica - 2129914

Data de Envio: 

  14/08/2017 14:30:16

De: 

  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:

    otimarondonia@gmail.com

Assunto: 

  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 

  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.049723/2017-84

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via

peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.

[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-

radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 2129979

Data de Envio: 

  14/08/2017 14:36:38

De: 

  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:

    vilma.fanis@mctic.gov.br

Assunto: 

  vista eletronica (53900.038365/2016-03)

Mensagem: 

  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme requerimento em

anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 15/08/2017.

Att.

GAB/DEAA

Anexos:

    Peticao_2123686_REQUERIMENTO_DE_VISTA___MCTI___10_DE_AGOSTO_2017.jpeg
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.038365/2016

OTIMA - ORGANIZACAO DE TRANSFORMACAO SOCIAL, INCLUSAO E MEIO AMBIENTE

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JARU/RO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

edilson de assis cordeiro 723.041.382-68 Coordenador
Executivo

04/05/2016
04/05/2020

(69) 92109601
( )

RAIMUNDO NONATO SOUZA
DOS SANTOS

326.238.362-72 Coordenador
Técnico

04/05/2016
04/05/2020

ADILSON DE SOUZA 909.447.472-72 Coordenador de
Base

04/05/2016
04/05/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JARU/RO INSTRUÇÃO
Processo nº: 53900.038365/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: OTIMA ? ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 17/09/2016 - CADSEI
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1/2 (1194934)
4. Estatuto Social: f. 1/34 (1194936)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 1/7 (1194938)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 1/7 (1194938)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1: EDILSON DE ASSIS CORDEIRO ? Coordenador Executivo ? f. 1/4 (1194937)- 07/01/1981
          DIRETOR 2: ADILSON DE SOUZA ? Coordenador de Base ? f. 5/8  (1194937)-24/04/1987
          DIRETOR 3:  RAIMUNDO NONATO SOUZA DOS SANTOS ? Coordenador Técnico ? f. 9/12 (1194937)-
23/01/1959
8. Manifestações em apoio: (1194939) (1194941) (1194942) (1194943) (1194944) (1194945) (1194946) (1194947)
()1194948
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10.Comprovante de Recolhimento: f. 23 (1654010)
11: Anexo 6: fl. 2/20 (1654010)              ART: fl. 21/22 (1654010)
OBSERVAÇÕES: Habilitada, estando o Estatuto Social de acordo com o art. 40, Port. 4334/2015, convocada a
Entidade para apresentação de comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento e apresentação do
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, para a fase de instrução.

19/09/2017: anexo 2; estatuto: art. 15º-1/5 dos associados (art. 59 e 60, CC), art. 28-Conselho Comunitário-
composição. Uma vez apresentados os documentos, pronto para revisão final.

Página 1 de 119/09/2017 RADCOM
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Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº ✂1480/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº: 53900.038365/2016-03   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação –
Convocação para a Fase de Instrução
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da OTIMA - ORGANIZAÇÃO DE
TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

ANÁLISE
 

2.  Conforme Nota Técnica nº 32413/2016/SEI-MCTIC (1541289), a entidade foi considerada
habilitada, por não possuir concorrentes, e intimada para apresentação do Anexo 6 e
comprovante de recolhimento, o que foi cumprido, conforme documento 1654010.

 

3.  Superadas as questões técnicas, conforme Despacho 2133798, em verificação para
elaboração de Revisão Final, constatou-se que há pendência a ser sanada, conforme abaixo
discriminado:

 

 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo

Documentos Descrição

Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 40

Estatuto social

Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m) certa(s)
contrariedade(s) com o que determina os art. 60 do Código Civil, que estabelece a
regra para a convocação de assembleia geral:

Art. 60. A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do estatu-
to, garantido a um quinto dos associados o direito de promovê-la.

 
No que diz respeito à Portaria 4.334/2015, no tocante à composição do Conselho
Comunitário (art. 28), deve constar o que consta dos art. 113 e seguintes.
 
Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que
determina a mencionada Portaria.
 
Observação: Eventuais alterações estatutárias deverão ser registradas junto ao Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro A.

 

4. A composição do Conselho Comunitário deve obedecer as disposições dos artigos 113 e
seguintes da Portaria 4334/2015:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar
pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária
estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por
no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras,
entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora
do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da
produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário
poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número
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mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I – fiscalizar a programação da emissora;
II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros;
III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V – receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI – submeter ao Ministé rio das Comunicaçõ es e aos ó rF ãos de direção da entidade
autoriz ada relató rio circunstanciado acerca da proF ramação.

Art.  116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

5.  Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que, entre outros
dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, a Entidade
deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a qualificação completa e
assinado por todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’
‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”,
conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

 

CONCLUSÃO

6. Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade para
que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos documentos
pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício
de encaminhamento.

 

7. Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 19/09/2017, às 18:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/09/2017, às 15:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2230605 e o
código CRC 076ED820.

Minutas e Anexos

Requerimento de outorga 2230599

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2230605
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41056/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
EDILSON DE ASSIS CORDEIRO
Representante Legal da ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO
AMBIENTE
(฀CNPJ n° 24.943.191/0001-93)
Rua João Galdino Lopes, s/nº, Distrito de Tarilândia
฀76.897-890 - JARU - RO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038365/2016-03. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21480/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/09/2017, às 15:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2230639 e o
código CRC 414108F B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 41056/2017/SEI-MCTIC -
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Correspondência Eletrônica - 2326133

Data de Envio: 

  24/10/2017 09:57:47

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    otimarondonia@gmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2230605.html

    Oficio_2230639.html

    Anexo_2230599_NOVO_ANEXO_2.pdf
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.038365/2016

OTIMA - ORGANIZACAO DE TRANSFORMACAO SOCIAL, INCLUSAO E MEIO AMBIENTE

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JARU/RO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ADILSON DE SOUZA 909.447.472-72 Coordenador de
Base

04/05/2016
04/05/2020

RAIMUNDO NONATO SOUZA
DOS SANTOS

326.238.362-72 Coordenador
Técnico

04/05/2016
04/05/2020

edilson de assis cordeiro 723.041.382-68 Coordenador
Executivo

04/05/2016
04/05/2020

(69) 92109601
( )

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JARU/RO REVISÃO FINAL
Processo nº: 53900.038365/2016  CNPJ 24.943.191/0001-93
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ÓTIMA ? ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 17/06/2016 - CADSEI
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1/2 (1194934) (2384029)
4. Estatuto Social: f. 1/34 (1194936) (2384031)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 1/7 (1194938)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 1/7 (1194938)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1: EDILSON DE ASSIS CORDEIRO ? Coordenador Executivo ? f. 1/4 (1194937)- 07/01/1981
          DIRETOR 2: ADILSON DE SOUZA ? Coordenador de Base ? f. 5/8  (1194937)-24/04/1987
          DIRETOR 3:  RAIMUNDO NONATO SOUZA DOS SANTOS ? Coordenador Técnico ? f. 9/12 (1194937)-
23/01/1959
8. Manifestações em apoio: (1194939) (1194941) (1194942) (1194943) (1194944) (1194945) (1194946) (1194947)
()1194948
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10.Comprovante de Recolhimento: f. 23 (1654010)
11: Anexo 6: fl. 2/20 (1654010)              ART: fl. 21/22 (1654010)
OBSERVAÇÕES: Habilitada, estando o Estatuto Social de acordo com o art. 40, Port. 4334/2015, convocada a
Entidade para apresentação de comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento e apresentação do
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, para a fase de instrução.

19/09/2017: anexo 2; estatuto: art. 15º-1/5 dos associados (art. 59 e 60, CC), art. 28-Conselho Comunitário-
composição. Uma vez apresentados os documentos, pronto para revisão final.
20/11/2017: Exigências atendidas, relatório final.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.038365/2016-03
Assu n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.038365/2016-03, de interesse da
ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE, na
localidade de JARU/RO, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 20/11/2017, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2405991 e o
código CRC 1918E2F0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2405991
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº ✄☎☎✆7/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.038365/2016-03
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do requerimento da ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL,
INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de JARU/RO em atendimento ao Edital nº 169, publicado no
Diário Oficial da União de 18 de abril de 2016.

 

ANÁLISE

2.  A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou requerimento
em 17 de junho de 2016, petição 1194934, subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE

ÓTIMA – ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL,
INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE

 
QUADRO DIRETIVO
Coordenador Executivo: EDILSON DE ASSIS CORDEIRO
Coordenador de Base: ADILSON DE SOUZA
Coordenador Técnico: RAIMUNDO NONATO SOUZA DOS
SANTOS
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua João Galdino Lopes, nº 2791, Centro, Jaru/RO -
Distrito de Tarilândia
Coordenadas geográficas: 10°51’21”S de latitude e 62°47’40”W de
longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua João Galdino Lopes, nº 2791, Centro, Jaru/RO -
Distrito de Tarilândia

 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de interesse se
encerrava em 17 de junho de 2016.
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4.  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 03 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015, indicou a
completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em
conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos
da Portaria nº 4334, de 2015.

Ok, 2384031

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição
dos dirigentes registradas, em
conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequadas às finalidades e
requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 1/7 (1194938).

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 1/12 (1194937)

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok,
1194939, 1194941, 1194942, 1194943, 1194944
1194945,  1194946, 1194947, 1194948

5.

Formulário de Dados de Funcionamento
da Estação acompanhado de ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica, e
comprovante de recolhimento de taxa de
cadastramento, todos de acordo com
art.39, Portaria nº 4334/2015/MC 

Ok, Anexo 6 fls. 2/20 (1654010)
ART fls. 21/22 (1654010)

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, e fiel
cumprimento às normas que regem o
serviço, conforme Requerimento de
Outorga, Anexo 2, indicado no art. 22, I,
da Portaria nº 4334/2015/MC,
principalmente, que todos possuem bons
antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, em qualquer dos ilícitos
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’,
‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’,
‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990
– Lei da Ficha Limpa”.

Ok, 2384029

7. Despacho-Consulta ao sistema de
fiscalização RADAR.

Ok, Ok, Despacho Interno 2405991

 

4. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro quilômetros
entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou seu interesse na
prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes.
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CONCLUSÃO
5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo
deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do
feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o
processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE
TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de JARU/RO, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.038365/2016-03 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º
e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038365/2016-03, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO
SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE, com sede à Rua Tiago Moreira, s/nº, na localidade
de JARU/RO para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 105,9
MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 20/11/2017, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 29/11/2017, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 29/11/2017, às
14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 30/11/2017,
às 18:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 01/12/2017, às 19:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2405993 e o
código CRC 623B40C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2405993
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 01385/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038365/2016-03
INTERESSADA: ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO
AMBIENTE
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de JARU/RO.
II – Pela continuidade do procedimento, desde que atendida a recomendação.
III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de JARU/RO,
no qual a Organização de Transformação Social, Inclusão e Meio Ambiente - ÓTIMA formulou requerimento em
atendimento ao Edital nº 169, publicado no Diário Oficial da União de 18 de abril de 2016.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 26657/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2405993), o Edital nº 169
concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de abril de 2016, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 17 de junho de 2016. No caso em apreço, o
pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 17 de junho de 2016 (SEI nº 1194934).

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 2133796 conclui que o processo se encontra
tecnicamente instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de
radiodifusão comunitária, na localidade de JARU/RO, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva, se posicionando
pelo deferimento da outorga.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
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execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela
entidade. Vê-se que o Edital nº 169 concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia
18 de abril de 2016, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 17 de
junho de 2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 17 de junho de 2016
CADSEI (SEI nº 1194934), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
9. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998[1]

(Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de
17 de setembro de 2015[2], a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o
seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os
dirigentes (Petição SEI nº 1194934, 1194935  e Petição SEI nº 2384029 do Processo nº
01250.069639/2017-87);
b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (Petição SEI nº 1194936 e Petição SEI nº 2384031
do Processo nº 01250.069639/2017-87);
c) Ata de constituição da entidade e de eleição da sua diretoria em exercício, devidamente
registrada (Petição SEI nº 1194938 do Processo nº 53900.038366/2016-40);
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (Petição SEI nº 1194937
do Processo nº 53900.038366/2016-40);
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida (Petição SEI
nº 1194934 e Petição SEI nº 2384029 do Processo nº 01250.069639/2017-87); e
f) Manifestações de apoio à iniciativa  (Petições SEI nº 1194939; nº 1194941; nº 1194942; nº
1194943; nº 1194944; e nº 1194945 do Processo nº 53900.038366/2016-40; e Petições SEI nº
1194946; nº 1194947 e nº 1194948 do Processo nº 53900.038367/2016-94.
 

10.  Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 11 (SEI nº 2384031 - Pag. 8), consta a previsão
de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.
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11. No tocante aos documentos de instrução, o processo atende o disposto no art. 39 da Portaria nº
4.334/2015: i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (Petição SEI nº 1654010 - Pag. 23 do Processo nº
01250.006286/2017-12); ii) Formulário de dados de funcionamento da estação (Petição SEI nº 1654010 do Processo nº
01250.006286/2017-12), acompanhado do .

 
12. No entanto, verifica-se que o formulário de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) juntado aos
autos (Petição SEI nº 1654010 - Pag. 21 do Processo nº 01250.006286/2017-12) não está subscrito pelo representante
legal da entidade, conforme exige o art. 39, §2º, da Portaria nº 4.334/2015[3]. Nesse sentido, faz-se necessária a
intimação da entidade, para que adote as providências cabíveis, visando a regularização nesse particular, conforme
demonstrado.

 
13. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e
§5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se
apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder
Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.

 
14. Outrossim, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas
as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que
regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços
localizados na área da comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 
15. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 26657/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2405993), bem como o
Despacho da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI nº 2133798), por meio do qual a área técnica atesta
que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (2133779) e Roteiro de
Análise de Instalação da Estação Radcom (2133796). Encaminhe-se para realização de Revisão Final".

 
16. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos às
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-
MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem
como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei
nº4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº
9612/98.

 
17. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art.
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
18. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT SEI 2405991, constatou-se que não há, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
19. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62,
passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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(...)“Art. 38[4]. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

20. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
21. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas acima ficará
atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de
18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
22. No presente caso, a habilitação foi inicialmente deflagrada com declaração assinada por todos os
dirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “ j”, “l”, “n”, “o” e
“p”, da Lei Complementar n. 64/1990 (SEI nº 1194934).

 
23. A SERAD, todavia, solicitou à entidade a apresentação de novo requerimento de outorga, com vistas ao
atendimento das considerações formuladas acima. Em atendimento, a entidade declarou, por meio de formulário, que
todos os dirigentes possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgãojudicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’,
‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (SEI nº 2384029 do
Processo nº 01250.069639/2017-87).

 
24. Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao novel art.38,
alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

 
25. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI nº 2406050), que não identificou
na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

26. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada no item 12 da presente
manifestação, momento em que pugna-se pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
prosseguimento. Atendida a recomendação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se
houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
27. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa
do Brasil.

 
28. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
26657/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2405993), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de
conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao
Exmo. Ministro.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 6 de dezembro de 2017.
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Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038365201603 e da chave de acesso 70d7a995

Notas

1. ^ Art. 9º [...] § 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos: I -
estatuto da entidade, devidamente registrado;II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes,
devidamente registrada;Ill - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;IV - comprovação de maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada
por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a
prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa
área.

2. ^ Art. 22. São documentos habilitantes:I – requerimento de outorga (Anexo 2);II – estatuto social da entidade
atualizado;III – ata de constituição da entidade;IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;V – prova de que todos
os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;VI – comprovação de maioridade de
todos os diretores; eVII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

3. ^ Art. 39. São documentos necessários à instrução:I – comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;II
– Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.§ 1º A taxa de cadastramento deverá ser recolhida
conforme as especificações constantes do edital de seleção pública.§ 2º O Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 6) deve vir acompanhado por Anotação de Responsabilidade Técnica – ART
-, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com a
comprovação de pagamento da ART.

4. ^ Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:  [...]j) declaração de que nenhum dos dirigentes e
sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da
Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990"          (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 96240038 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 06-12-2017
23:40. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01813/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.038365/2016-03
INTERESSADO: ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO
AMBIENTE
ASSUNTO: Pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jaru/RO. Edital nº 169, de 2016. Revisão final do processo de outorga.

 
1. Aprovo o Parecr nº 01385/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educatuiva e Comuitária Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão, como proposto.

 
Brasília, 07 de dezembro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900038365201603 e da chave de acesso 70d7a995

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 96540689 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
07-12-2017 12:19. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.038365/2016-03

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/12/2017, às 14:45,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2472123 e o
código CRC 1D438296.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2472123
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.038365/2016-03
 
Referência: Parecer n° 01385/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 2471461
 
Interessada: Ótima - Organização de Transformação Social, Inclusão e Meio Ambiente
 
Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos. 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral
de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 07/12/2017, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2472208 e o
código CRC 5AEC09A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2472208
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29127/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.038365/2016-03.

 

Assunto: Constatação de Pendências – Revisão Final.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se de requerimento de autorização da OTIMA - ORGANIZAÇÃO DE
TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

 

ANÁLISE

2.   Foi elabora a Nota Técnica nº  26657/2017/SEI-MCTIC (2405993), de Revisão Final, para
que o processo seja submetido ao Sr. Ministro, para assinatura da Portaria. 

 

3.  Em verificação, a Consultoria Jurídica junto à esta Pasta, ressaltou que a ART - Anotação
de Responsabilidade Técnica não está assinada pelo representante legal, da Entidade, o que
é obrigatório.

 

4. Conforme Parecer Jurídico nº 01385/2017/CONJUR-MC/CGU/AGU (2471461), é necessária
a apresentação da ART, devidamente assinada, para prosseguimento do processo:

 

"12. No entanto, verifica-se que o formulário de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

juntado aos autos (Petição SEI nº 1654010 - Pag. 21 do Processo nº 01250.006286/2017-12) não está

subscrito pelo representante legal da entidade, conforme exige o art. 39, §2º, da Portaria nº

4.334/2015[3] . Nesse sentido, faz-se necessária a intimação da entidade, para que adote as

providências cabíveis, visando a regularização nesse particular, conforme demonstrado."

 

"26. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União,

posicionase pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada no

item 12 da presente manifestação, momento em que pugna-se pelo encaminhamento dos autos à

Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento. Atendida a recomendação, não há necessidade de

nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância outra que demande

análise de dúvida jurídica objetiva."

 

 

 

CONCLUSÃO

4. Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade para
que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos documentos
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pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que
acompanha o ofício de encaminhamento.

 

5. Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 18/12/2017, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/12/2017, às 17:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2506412 e o
código CRC 7BFEB463.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2506412
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 54504/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
EDILSON DE ASSIS CORDEIRO
Representante Legal da ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO
AMBIENTE (฀CNPJ n° 24.943.191/0001-93)
Rua João Galdino Lopes, s/nº, Distrito de Tarilândia
฀76897-890 - JARU - RO

 
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.038365/2016-03. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29127/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.
 
4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrô nica.  Mais
informaçõ es:http://w w w. mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_ eletronico.html.
 
5.                     Por fim, indica-se que a ex istê ncia de q ualq uer dú vida sob re este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondê ncia eletrô nica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/12/2017, à s 17:01, conforme art.  3º, III,
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" b " , das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2506432 e o
código CRC ADD8570C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência ex pressa a: Ofício nº 54504/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.038365/2016-03 - Nº SEI: 2506432
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Correspondência Eletrônica - 2533654

Data de Envio: 

  28/12/2017 15:32:09

De: 

  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    otimarondonia@gmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.038365/2016-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2506412.html

    Oficio_2506432.html
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DESPACHO
 

O processo n° 53900.038365/2016-03, da OTIMA - ORGANIZAÇÃO DE
TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE, que solicita autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaru / RO, encontra-se
tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (2133779) e Roteiro de
Análise de Instalação da Estação Radcom (2133796). A entidade apresentou ART - Anotação
de Responsabilidade Técnica assinada, conforme exigência constante na Nota Técnica
29127/2017/SEI-MC (2506412), mantendo-se em conformidade com a legislação
específica. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 01/02/2018, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2623021 e o
código CRC F58F3862.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2623021
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.038365/2016-03

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Frente à análise do processo nº 53900.038365/2016-03, e em atendimento ao
Parecer nº 1385/2017 (2471461), emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi
elaborada a Nota Técnica nº 29127/2017 (2506412), solicitando a ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica devidamente assinada pelo representante legal da Entidade.

 

2.                    Conforme protocolo nº 01250.000494/2018-81, foram apresentados todos os
documentos solicitados, como consta no Despacho 2623021. Por isso, o processo deve
seguir sua tramitação regular, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério afirma
na conclusão do Parecer supracitado, que, atendidos os requisitos solicitados, o processo
deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

 3.                      Diante do exposto, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às 14:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2636966 e o
código CRC AB3BAF01.

Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE
TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de JARU/RO, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.038365/2016-03 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038365/2016-03, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO
SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE, com sede à Rua Tiago Moreira, s/nº, na localidade
de JARU/RO para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
105,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2636966
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PORTARIA Nº 757/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038365/2016-03, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO
SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE, com sede à Rua Tiago Moreira, s/nº, na localidade
de JARU/RO para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 16:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2644681 e o
código CRC 218F435F.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2644681
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE
TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de JARU/RO, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.038365/2016-03 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 16:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2644697 e o
código CRC 9BA4606B.
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Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2644697
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 20/03/2018 17:31:11

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4719851

Data prevista de publicação: 21/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10618261 ATO PORTARIA Nº 755 MIN.rtf
83465be991cd3008

aa7368d979069c74
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618262 ATO PORTARIA Nº 1357 MIN.rtf
3d069317a0cdbc1b

3bb80c6bcee88080
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618263 ATO PORTARIA Nº 756 MIN.rtf
7f5cac6a8f17029a

d232057289abed02
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618264 ATO PORTARIA Nº 757 MIN.rtf
522c751d7c9ca2fb

508263c41c044b37
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618265 ATO PORTARIA Nº 758 MIN.rtf
7f6f31591837555d

16a509023af1dc55
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618266 ATO PORTARIA Nº 759 MIN.rtf
fc7a45dcfc660803

f97b5c5afa3cbca2
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618267 ATO PORTARIA Nº 790 MIN.rtf
7bce5443ca0cd57e

f7d6c1f53fae74e4
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10618268 ATO PORTARIA Nº 802 MIN.rtf
62d3acd79d687f8f

7fb13a5b5252fedf
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 64,00 R$ 2.114,56
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

D E S PA C H O

Processo nº 99990.001379/2017-83
Interessado: AR Certmoc Certificação Digital

DEFIRO o pedido de alteração de nome da AR CERTMOC
CERTIFICAÇÃO DIGITAL para AR LG CERTIFICADODIGITAL,
vinculada à AC LINK RFB e nas demais cadeias onde encontra-se credenciada.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 20, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 18 e
53 do Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, e tendo em
vista o que consta do Processo SEI nº 21000.019454/2016-08, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 74, de 8 de junho de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ............................................................................

§ 1º Os trabalhos técnicos e discussões no âmbito da
COMBioLAB, deverão seguir os termos técnicos do Manual de
Termos e Glossário em Biossegurança, disponível no portal web do
MAPA, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. a g r i c u l t u r a . g o v. b r / a s s u n t o s / l a b o r a t o r i o s " (NR)

"Art. 5º......................................................................................

III - AGÊNCIA BRASILEIRA DE INFORMAÇÃO - ABIN

a) Titular: Número de matrícula 910610; e

b) Suplente: Número de matrícula 910865. (NR)
.................................................................................................................

VIII - Ministério da Saúde - MS

a) Titular: Nínive Aguiar Colonello Frattini ; e

b) Suplente: Fotini Santos Toscas." (NR)
.....................................................................................................

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 22, de 16 de março de 2018, publicada no
Diário Oficial da União nº 54, de 20 de março de 2018, Seção 1,
páginas 5 e 6,

Onde se lê: LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL,
Leia-se: JORGE CAETANO JUNIOR.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 755/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011880/2016-38,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
ARTÍSTICA DE JAGUARARI, com sede à Rua Alto de São Vicente,nº
93/2, Centro, na localidade de Jaguarari/BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 756/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011134/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ITABERABA FM, com
sede à Travessa Seis, nº SN, Bairro Sem Teto, na localidade de
Itaberaba/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 757/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038365/2016-03, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO
DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO
AMBIENTE, com sede à Rua Tiago Moreira, s/nº, na localidade de
JARU/RO para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 758/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.074692/2013-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de
Desenvolvimento Comunitário e Cultural do Povoado Três Caminhos
- ADCT, com sede à Localidade Passagem Molhada s/n° - Povoado
Três Caminhos Nº 00 - Bairro Zona Rural, na localidade de Barras /
PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 759/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.010498/2016-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS COMUNICADORES DO DISTRITO STELA
DUBOIS, com sede à Av. Presidente Medice, nº 1462A, Bairro
Distrito de Stela Dubois, na localidade de Jaguaquara/BA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 771/SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar MERCÊS COMUNICAÇÕES LTDA. a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de JAÚ, estado de SÃO
PAULO, por meio do canal 30- (trinta decalado para menos), visando
a retransmissão dos sinais gerados pela TVCI TV COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, canal 7+ (sete decalado para mais), no município
de PARANAGUÁ, estado de PARANÁ, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.076524/2015-89 e da Nota Técnica nº 2601/2018/SEI-
MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o
requerimento de alteração das características técnicas para
funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional de
Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a
autorização do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 790/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012190/2016-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e de
Radiodifusão Comunitária Divina FM - BA, com sede à Av. Lomanto
Júnior, nº 384 - B. Nova Pastora, na localidade de Cardeal da
Silva/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 802/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do processo nº 53000.003536/2013-76, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural
Comunitária Shekina, com sede à Rua DR. Silvino de Godoy Nº
172 - B. JD. Conceição, na localidade de Campinas / SP, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.038365/2016-03

Entidade: ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.฀

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 757/2018, de 14 de março de
2018, no Diário Oficial da União de 21 de março de 2018, que autoriza a Entidade a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de JARU/RO, consoante com o disposto no
§ 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.038365/2016-03,
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2793657 e o
código CRC 778CF6A2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.038365/2016-03 SEI nº 2793657
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EM nº 00239/2018 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ÓTIMA - ORGANIZAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO SOCIAL, 
INCLUSÃO E MEIO AMBIENTE, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
JARU/RO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.038365/2016-03 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20520/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em 22/05/2018, às 19:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2996887 e o
código CRC 019B169E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20520/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.038365/2016-03 - Nº SEI: 2996887
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